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Parecer nº ... de ...
PROJETO DE LEI Nº 181, DE 2024
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS

De autoria do Deputado Gil Diniz, o Projeto de Lei nº 181, de 2024, dispõe sobre o uso de equipamentos de proteção individual e instrumentos de menor potencial ofensivo no âmbito das unidades socioeducativas do Estado de São Paulo.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi encaminhada a propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na referida Comissão, o voto favorável ao projeto emitido pelo Relator, Deputado Altair Moraes, foi aprovado como  Parecer nº 265, de 2026.
Encerrada a tramitação na CCJR, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao mérito do projeto.
É o relatório.
A proposição busca regulamentar a utilização de equipamentos de proteção individual e instrumentos de menor potencial ofensivo pelos servidores responsáveis pela segurança, contenção e preservação da ordem nas unidades de atendimento socioeducativo, especialmente em situações excepcionais de risco à integridade física de pessoas, à segurança institucional e ao patrimônio público. 
Sob a ótica desta Comissão, a matéria se mostra pertinente e oportuna, tendo em vista a necessidade de assegurar condições mínimas de segurança aos profissionais que atuam diretamente em unidades de internação e semiliberdade, compatibilizando-se a proteção funcional dos servidores com os princípios da legalidade, proporcionalidade, necessidade e uso progressivo da força.
Entretanto, entendemos necessária a apresentação de Substitutivo, a fim de promover ajustes de técnica legislativa e uniformização terminológica do texto normativo. 
Inicialmente, verifica-se que o projeto utiliza diferentes expressões para designar os servidores abrangidos pela norma, tais como “Agente Socioeducativo”, “Agente Socioeducacional” e “Agente de Segurança Socioeducativo”.
Portanto, o Substitutivo promove a uniformização da nomenclatura para “Agente de Apoio Socioeducativo”, expressão atualmente utilizada pela Lei nº 12.469/2006, a fim de evitar interpretações de criação ou alteração de cargo público.
Além disso, o Substitutivo corrige impropriedade formal constante do artigo 6º da proposição original, que apresenta duplicidade de “parágrafo único”, procedendo-se à adequada renumeração do segundo dispositivo para § 2º.
Assim, com o intuito de sanar as incorreções apontadas, apresentamos o seguinte
SUBSTITUTIVO 
Dê-se ao Projeto de Lei nº 181, de 2024, a seguinte redação:
Dispõe sobre o uso de equipamentos de proteção individual e instrumentos de menor potencial ofensivo pelo Agente de Apoio Socioeducativo do Estado de São Paulo.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º Esta Lei tem por finalidade regulamentar e assegurar o uso de equipamentos de proteção individual e instrumentos de menor potencial ofensivo pelos Agentes de Apoio Socioeducativo do Estado de São Paulo.
Artigo 2º Nas situações em que haja risco iminente, o qual gere a necessidade de intervenção operacional, o Agente de Apoio Socioeducativo poderá utilizar equipamentos de proteção individual e instrumentos de menor potencial ofensivo, a fim de proteger a integridade física dos internos e dos profissionais da unidade, bem como minimizar danos ao Estado.
Artigo 3º Para os fins desta Lei, são considerados equipamentos de proteção individual e instrumentos de menor potencial ofensivo:
I – colete antiperfurante (balístico);
II – capacete antitumulto, com viseira e protetor de nuca;
III – escudo antitumulto;
IV – algemas;
V – bastão tonfa;
VI – espargidor de extratos vegetais;
VII – dispositivo elétrico incapacitante;
VIII – granadas de efeito moral;
IX – equipamento de prevenção e combate a incêndio.
§ 1º - Só será permitido o uso de algemas nos casos em que houver resistência, fundado receio de fuga, perigo à integridade física dos internos, dos profissionais da unidade e de terceiros, sobretudo nos casos em que for necessário o deslocamento, o qual deverá ter justificado sua excepcionalidade por escrito.
§ 2º - O uso dos instrumentos indicados neste artigo deverá observar aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, moderação e conveniência na medida interventiva.
§ 3º - O uso de cães será destinado exclusivamente às atividades de guarda e farejo de substâncias ilícitas.
§ 4º - Por meio de ato do Poder Executivo poder-se-á estabelecer outros equipamentos, levando-se em consideração o uso consagrado por forças de segurança e compatíveis com o emprego nas unidades de atendimento socioeducativas.
Art. 4º O porte e utilização de equipamentos de proteção individual e instrumentos de menos potencial ofensivo serão autorizados exclusivamente ao servidor de cargo de Agente de Apoio Socioeducativo, o qual deve possuir certificado de conclusão de curso que o habilite para tal.
Parágrafo único. A instrução e habilitação em equipamentos de proteção individual e instrumentos de menor potencial ofensivo serão oferecidos pelo Poder Executivo Estadual, através de seus órgãos competentes, na formação inicial do Agente de Apoio Socioeducativo e na formação continuada.
Art. 5º O uso protetivo da força dentro das Unidades Socioeducativas do Estado de São Paulo deve obedecer aos seguintes critérios:
I – necessidade da ação mediante risco à integridade física ou ao patrimônio da unidade;
II – quando outros meios forem ineficazes para atingir o objetivo desejado;
III – empregado proporcional à resistência oferecida;
IV – uso restritivo e, apenas, durante o período estritamente necessário;
V – não causar humilhação ou degradação.
Art. 6º A utilização dos equipamentos referidos nos incisos V, VI, VII e VIII do artigo 3º desta Lei, somente será permitida em casos excepcionais.
§ 1º - São considerados casos excepcionais, dentre outros:
I – quando o recurso a outros métodos de controle se revelar inoperante;
II – em casos de legítima defesa, tentativa de fuga, resistência física ativa ou passiva a uma ordem baseada na lei ou nos regulamentos internos da Unidade;
III – quando o socioeducando oferecer grave ameaça à sua integridade física, à integridade física de terceiros ou ao patrimônio público;
IV – em casos de motim, rebelião ou outros distúrbios que ameacem a ordem ou a disciplina nas Unidades.
§ 2º - Em todos os casos deverão ser observados, quando cabível, o uso progressivo da força, a legalidade, a necessidade, a razoabilidade e a proporcionalidade dos meios empregados.
Art. 7º O servidor que fizer uso dos equipamentos indicados nos incisos V, VI e VII, do artigo 3º desta Lei, deverá fazer constar em ocorrência, de forma minuciosa, conforme o caso, os seguintes dados:
I – circunstância que motivaram o uso do artefato ou produto;
II – nome do Agente de Apoio Socioeducativo que utilizou o artefato ou produto;
III – nome dos socioeducandos atingidos pelo artefato ou produto;
IV – número de registro do artefato ou produto;
V – gramatura do recipiente;
VI – tempo aproximado que o produto foi acionado;
VII – relatar se foi necessário encaminhamento ao setor de saúde.
Art. 8º O Servidor que fizer uso do equipamento fora das determinações legais estabelecidas responderá, na esfera administrativa, civil e penal, pelo excesso dos seus atos.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.
Diante do exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 181, de 2024, na forma do Substitutivo ora proposto.
Sala das Comissões em, 
DEPUTADO JORGE CARUSO 
RELATOR

